
NOTA INFORMATIVA Nº 16/2025/CSCOB/SAS-SEI

Processo nº 02501.003757/2017-96

 

Brasília, 27 de novembro de 2025.

Ao Senhor Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos e às Agências Infranacionais de Regulação do Saneamento Básico
Assunto: Cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União. Resolução CNRH
nº 192, de 19 de dezembro de 2017. Preços unitários que terão vigência no exercício 2026.
 

1. Em atendimento à Resolução CNRH nº 192, de 19 de dezembro de 2017, que estabelece
procedimentos para a atualização dos preços unitários cobrados pelo uso de recursos hídricos de
domínio da União, informa-se aos interessados a variação do IPCA/IBGE (nov/24 a out/25) e os
preços unitários que terão vigência para a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da
União no exercício 2026.
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Variação IPCA/IBGE
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Preços Unitários de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos de Domínio da União
Exercício 2026

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
MARCO ANTÔNIO MOTA AMORIM

Especialista em Regulação de Recursos Hídricos e Saneamento Básico
 

(assinado eletronicamente)
THIAGO GIL BARRETO BARROS

Coordenador de Sustentabilidade Financeira e Cobrança

Nota Informativa 16 PPUs 2026 (0129239)         SEI 02501.003757/2017-96 / pg. 3



 
De acordo. Providenciar a publicidade desta Nota Informativa no site da ANA.

 
(assinado eletronicamente)

HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES
Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e às

Agências Infranacionais de Regulação do Saneamento Básico
 

Documento assinado eletronicamente por Marco Antônio Mota Amorim , Especialista em Regulação
de Recursos Hídricos e Saneamento Básico, em 27/11/2025, às 17:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gil Barreto Barros , Coordenador de
Sustentabilidade Financeira e Cobrança, em 27/11/2025, às 17:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Humberto Cardoso Gonçalves, Superintendente de Apoio
ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, em 28/11/2025, às 11:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ana.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0129239 e o
código CRC B8B0CFFC.

Referência: Processo nº 02501.003757/2017-96 SEI nº 0129239
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